
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - Proc. CEE nº 2592/75 

INTERESSADA: Faculdade de Medicina Veterinária e Agronomia de Jaboticabal 

ASSUNTO: Contrato da interessada Maria Esmeralda Soares Payão Demattê, 

para exercer a função de Auxiliar de Ensino, junto ao Departamento de 

Fitotecnia da Faculdade de Medicina Veterinária e Agronomia de 

Jaboticabal  

RELATOR:  Conselheiro Antônio Delorenzo Neto  

PARECER Nº 1867/75, CTG ; Aprov. em 7/7/75 

I - RELATÓRIO 

1.Histórico: A Faculdade de Medicina "Veterinária e Agronomia de 

Jaboticabal "Prof. Antônio Ruete" indica a Sra. Maria Esmeralda Soares 

Payão Demattê, para Auxiliar de Ensino, junto ao departamento de 

Fitotecnia, em RDIDP. 

2.Fundamentação: a indicada é graduada em Engenharia Agronômica pela 

Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz", da USP(1966). Em 1969, 

após aprovação em concurso, tendo obtido o 1º lugar, passou a exercer a 

função de pesquisadora na seção de Hortaliças do Instituto Agronômico do 

Estado. A partir de 1968, vem realizando trabalhos de orientação técnica 

a agricultores e estudantes de grau médio e superior, na seção de 

Hortaliças de Frutos do Instituto Agronômico de S. Paulo. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável ao contrato da Sra. Maria Esmeralda Soares Payão Demattê 

para Auxiliar de Ensino, junto ao Departamento de Fitotecnia da Faculdade 

de Medicina Veterinária e Agronomia de Jaboticabal "Prof. Antônio Ruete". 

Em 28 de junho de 1975 

a) Conselheiro Antonio Delorenzo Neto - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do ensino do terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Antonio Delorenzo Neto, Frederico Pimentel Gomes, Olavo Baptista 

Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo e 

Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau em  02 do julho de 1975 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 7 de julho de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães  

Presidente 


